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lei procedimental, ou, ainda, que tenha ficado caracteri-
zado o abuso de direito de defesa do réu ou o seu mani-
festo propósito protelatório.

Portanto, os prazos, como concedidos, desvirtua-
ram o instituto da liminar, por serem eles totalmente in-
compatíveis.

Ou o magistrado encontra, nos autos e nas provas
a eles carreadas, elementos para a concessão da liminar
pleiteada ou a indefere, como feito pelo Magistrado a
quo, que, prudentemente, realizou inspeção judicial,
antes de tomar sua decisão.

Pelo exposto, dou parcial provimento ao agravo
retido, para vedar as concessões temporárias de prazos
ao agravado, para utilização da passagem.

Mérito.
Examino em conjunto os apelos, em face da na-

tureza e similitude das matérias.
Em leitura detida dos autos, verifico que, data

venia, não obrou acerto o Sentenciante monocrático,
estando o decisum, a meu ver, a merecer reforma.

Pleitearam os apelados a restituição de servidão de
passagem existente na propriedade do apelante que dá
acesso à BR 267, sob a alegação de ser o caminho o
único meio de chegar à sua propriedade.

No entanto, tal assertiva, a nosso entender, restou
afastada pela própria evolução do processo, a começar
pela realização da inspeção judicial, f. 57/58, oportu-
nidade em que o Magistrado esteve no local, analisando
de visu a situação e as circunstâncias da pendenga, culmi-
nando por indeferir a liminar pleiteada, através do despa-
cho de f. 60/63, decisão esta que não mereceu qualquer
retoque por parte dos autores, ora segundos apelantes.

Pois bem, é cediço que a servidão de passagem
pressupõe a existência de prédio encravado e não pode
ser instituída visando à mera comodidade do proprie-
tário, nela interessado, pressupondo, sim, uma necessi-
dade, não podendo ela ser instituída com o fim exclusi-
vo de satisfazer seu interesse pessoal.

O que se vê nos autos é que a área sobre a qual
os apelantes pretendem ver assegurada a passagem não
constitui a única saída ou entrada do imóvel, existindo,
sim, outras duas, conforme se pode verificar pelos depoi-
mentos de f. 395 e 397.

Dessa forma, não há como considerar turbação o
fechamento da passagem realizada pelo primeiro
apelante em sua propriedade, pois, se assim o fez, exerceu
o seu direito, tanto de proprietário, como também de pro-
teção à sua posse, já que se tratava de mera tolerância de
sua parte o uso da passagem pelos apelados, fato cons-
tatado tanto na inspeção judicial, como também pelos
depoimentos das testemunhas de f. 421/426.

A jurisprudência é clara nesse sentido:

A servidão deflui da necessidade de passagem, e não da
comodidade do seu usuário, constituindo mera tolerância de

passagem se existe outra forma de acesso ao imóvel (TAMG
- Apelação Cível nº 500.005-5 - Rel. Des. Elias Camilo - j.
em 1º.09.2005).

Desnecessária qualquer outra manifestação em
relação à decisão objurgada, visto que entendo que o
provimento da apelação do réu devolverá a situação ao
statu quo, nada havendo a ser observado quanto à obri-
gação do asfaltamento da estrada a ser construída, que,
inclusive, não constou do pedido inicial.

Pelo exposto, dou provimento ao primeiro apelo,
para julgar improcedente o pedido inicial, invertendo o
ônus sucumbencial, restando prejudicado o segundo
apelo.

Custas, pelos apelados, com observância da justiça
gratuita.

DES. PEREIRA DA SILVA - De acordo.

DES. CABRAL DA SILVA - De acordo.

Súmula - DERAM PROVIMENTO PARCIAL AO
AGRAVO RETIDO, DERAM PROVIMENTO AO PRIMEIRO
APELO E JULGARAM PREJUDICADO O SEGUNDO
APELO.

. . .

Agravo de instrumento - Recurso inadequado -
Interposição reiteradas vezes - Princípio 

da fungibilidade - Impossibilidade - 
Má-fé - Configuração

Ementa: Agravo de instrumento. Recurso inadequado
interposto reiteradas vezes. Princípio da fungibilidade.
Impossibilidade. Má-fé configurada.

- Conforme os ensinamentos de Barbosa Moreira, quem
quiser recorrer, “há de usar a figura recursal apontada
pela lei para o caso; não podendo substituí-la por figu-
ra diversa”.

- Agindo os agravantes com nítido intuito de tumultuar o
processo, provocando incidentes manifestamente infun-
dados, resta configurada a litigância de má-fé.

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO NN°° 11..00007799..0022..000022110077-
11//000033 - CCoommaarrccaa ddee CCoonnttaaggeemm - AAggrraavvaanntteess:: JJoosséé
FFlloorriissvvaallddoo VVaalléérriioo ee ssuuaa mmuullhheerr - AAggrraavvaaddooss:: VVííttoorr
MMáárrcciioo PPrraaddoo ee ssuuaa mmuullhheerr - RReellaattoorraa:: DDEESS..ªª EELLEECCTTRRAA
BBEENNEEVVIIDDEESS
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AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, EM, DE OFÍCIO, NEGAR SEGUIMENTO
AO RECURSO E APLICAR A PENA POR LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ, VENCIDO PARCIALMENTE O SEGUNDO
VOGAL QUANTO À EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASIL.

Belo Horizonte, 12 de fevereiro de 2009. - Electra
Benevides - Relatora.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES.ª ELECTRA BENEVIDES (Convocada) - Trata-
se, pela terceira vez, de interposição equivocada de
agravo de instrumento com pedido liminar aviado por
José Florisvaldo Valério e seu cônjuge contra decisão
que negou seguimento ao recurso de agravo de instru-
mento utilizado para combater agravo de instrumento
interposto erroneamente para impugnar decisão
monocrática que negou seguimento ao recurso, nos ter-
mos do art. 557 do CPC.

Ao final, requer, mais uma vez, de forma equivoca-
da, seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. No méri-
to, requer a anulação de todo o feito em curso na
primeira instância.

Em síntese, é o relatório.
Apenas para facilitar a compreensão do caso sob

comento, far-se-á uma pequena digressão pelos autos.
Extrai-se dos autos que o recorrente interpôs recurso

de apelação visando atacar a decisão de f. 146-TJ, na qual
o Magistrado a quo declarou liquidado em R$ 30.000,00
(trinta mil reais) o valor das benfeitorias a serem inde-
nizadas aos réus, devidamente corrigido pelos índices
fornecidos pela Corregedoria-Geral de Justiça/MG.

O Magistrado monocrático deixou de receber a
apelação interposta sob os argumentos de que não se
tratava do recurso adequado e invocou o art. 475-H do
CPC (f. 13-TJ).

Ato contínuo, em 29 de agosto de 2008, foi inter-
posto agravo de instrumento com pedido liminar aviado
em face da decisão que deixou “[...] de receber a
apelação interposta pela parte ré, por não ser o recurso
adequado, conforme o art. 475-H do CPC” (f. 13-TJ).

Entendendo esta Relatora não ser o recurso ade-
quado para combater dita decisão e não ser possível a
aplicação do princípio da fungibilidade recursal, foi
negado seguimento ao recurso (f. 181/183).

Inconformado com a decisão em referência, o
nobre advogado, ao invés de interpor agravo interno,
também conhecido como agravo regimental, interpôs
novo recurso de agravo de instrumento, vindo esta
Relatora a negar seguimento de plano ao recurso, pela
sua manifesta inadequação (f. 303/305).

Persistindo seu inconformismo, o insistente e equivo-
cado causídico, interpôs - acreditem - mais um agravo de
instrumento com o intuito de combater decisão que,
monocraticamente, negou seguimento ao agravo de
instrumento pela sua notória impropriedade (f. 441/443).

Esse foi o tumultuado percurso do processo até o
momento em que, inacreditavelmente, foi interposto mais
um agravo de instrumento contra outra decisão
monocrática, em que é requerida a atribuição de efeito
suspensivo ao recurso e, no mérito, a anulação do feito
em tramitação no primeiro grau de jurisdição.

Mais uma vez, o recurso não merece ser conheci-
do, tendo em vista que não obedece ao pressuposto da
adequação. Veja-se.

Conforme é sabido, existe um recurso adequado
oponível contra cada espécie de decisão. Afirma-se,
assim, que o recurso é cabível, próprio e adequado
quando for idêntico ao legalmente previsto para o tipo
de decisão impugnada.

Para Barbosa Moreira, quem quiser recorrer, “há
de usar a figura recursal apontada pela lei para o caso;
não podendo substituí-la por figura diversa” (Comentá-
rios ao Código de Processo Civil. 11. ed. Rio de Janeiro:
Forense, v. 5, 2003).

No presente feito, verifico, novamente, a ocorrên-
cia de erro grosseiro na escolha da via recursal, uma vez
que inexiste qualquer dúvida quanto ao recurso cabível,
pois este se encontra expresso no art. 557, § 1º, do CPC,
qual seja agravo inominado.

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em con-
fronto com súmula ou com jurisprudência dominante do res-
pectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior.
§ 1º-A [...]
§ 1º Da decisão caberá agravo, no prazo de 5 (cinco) dias,
ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se
não houver retratação, o relator apresentará o processo em
mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá
seguimento.

Não age diferente o Superior Tribunal de Justiça,
como se vê do acórdão abaixo:

Recurso especial. Processual civil. Ausência de prequestiona-
mento. Ausência de demonstração do dissídio. Princípio da
fungibilidade. Não aplicabilidade. Ocorrência de erro gros-
seiro.
1. Impõe-se o não conhecimento pela alínea a, porquanto o
Tribunal de origem não analisou a questão à luz dos arts.
184 e 241, inciso II, do CPC, reputados como violados pelo
recorrente. Ausente o necessário prequestionamento.
Incidência da Súmula 211 do STJ.
2. Tampouco pode ser conhecido o presente recurso pela
alínea c do permissivo constitucional, pois o recorrente não
realizou o necessário cotejo analítico, nem apresentou, ade-
quadamente, o dissídio jurisprudencial. Apesar da trans-
crição de ementa, deixou de demonstrar as circunstâncias
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identificadoras da discordância entre o caso confrontado e o
aresto-paradigma.
3. Ainda que assim não fosse, por ser interlocutória a
decisão que julga procedente o pedido de exceção de
incompetência - que é um incidente processual -, o recurso
cabível ao caso é o agravo de instrumento. Assim, tendo em
vista que o recurso interposto foi a apelação, trata-se de erro
grosseiro, o que exclui a aplicação da fungibilidade. Recurso
especial não conhecido (REsp nº 625.993/MG - 2ª Turma
do STJ - Rel. Min. Humberto Martins - j. em 12.12.2006).

Logo, não cabendo nenhum provimento retificador,
poderá a parte vencida, se quiser, deduzir seu incon-
formismo por outra via, se entender que houve má apre-
ciação do fato ou do direito.

Ora, resulta certo, portanto, que os agravantes
agem com nítido intuito de tumultuar o processo, provo-
cando incidentes manifestamente infundados, o que ca-
racteriza manifesta litigância de má-fé.

Por esses fundamentos, nego seguimento ao pre-
sente agravo de instrumento.

E mais: revogo o benefício outrora deferido aos
agravantes, de litigarem sob o pálio da assistência judi-
ciária, e, pela litigância de má-fé acima reconhecida,
com fundamento no art. 18 do CPC, imponho-lhes a
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa.

Custas, pelos agravantes.
Oficie-se à Ordem dos Advogados do Brasil, seção

Minas Gerais, remetendo-se cópia desta decisão, a fim de
que adote as providências que julgar convenientes ao caso.

DES. TIBÚRCIO MARQUES - De acordo com a
eminente Relatora. De acordo com o envio de ofício à
Ordem dos Advogados do Brasil.

DES. ANTÔNIO BISPO - Estou de acordo em negar
seguimento, mas tenho ressalva com relação a esse ofício
à Ordem dos Advogados, que não estou de acordo.

Súmula - DE OFÍCIO, NEGARAM SEGUIMENTO
AO RECURSO E APLICARAM A PENA POR LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ, VENCIDO PARCIALMENTE O SEGUNDO
VOGAL QUANTO À EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASIL.

. . .

seguro. Compromisso honrado pelo banco avalista.
Indenização securitária paga. Seguradora. Sub-rogação. 

- A seguradora que efetua o pagamento da cobertura
securitária relativa a débito oriundo de cédula de produ-
to rural sub-roga-se nos direitos e ações que competirem
ao banco segurado, cedente/avalista, que honrou a dívi-
da, consoante dispõe o art. 786 do Código Civil/2002. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00114444..0044..000044229999-22//000011 -
CCoommaarrccaa ddee CCaarrmmoo ddoo RRiioo CCllaarroo - AAppeellaanntteess:: 11ºº)) LLuuiizz
GGoonnzzaaggaa FFrraanncciissccoo - 22ºº)) CCiiaa.. ddee SSeegguurrooss AAlliiaannççaa BBrraassiill
- AAppeellaaddooss:: LLuuiizz GGoonnzzaaggaa FFrraanncciissccoo,, CCiiaa.. ddee SSeegguurrooss
AAlliiaannççaa BBrraassiill - RReellaattoorr:: DDEESS.. LLUUCCAASS PPEERREEIIRRAA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 17ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM REJEITAR A PRELIMINAR E NEGAR
PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS. 

Belo Horizonte, 27 de fevereiro de 2009. - Lucas
Pereira - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. LUCAS PEREIRA - Trata-se de apelação contra
a sentença do MM. Juiz da Vara Única da Comarca de
Carmo do Rio Claro, que julgou procedentes os pedidos
formulados na ação de indenização movida por Cia. de
Seguros Aliança Brasil, em desfavor de Luiz Gonzaga
Francisco. 

Noticia a exordial que o réu emitiu em favor do
Banco do Brasil S.A. uma cédula de produto rural,
devendo pagar a importância de R$ 24.704,40 (vinte e
quatro mil, setecentos e quatro reais e quarenta cen-
tavos) e, para garantir a operação, ofereceu em penhor
1.796 (mil setecentas e noventa e seis) sacas de 60 qui-
los líquidos cada de milho em grãos, safra 2002/2003.
Relata que o Banco do Brasil cedeu os direitos dessa
cédula ao BB Banco de Investimento S.A, permanecendo
na relação jurídica na condição de avalista e, por essa
razão, celebrou contrato de seguro com a autora, visan-
do à garantia de honra do aval. Disse que, em face do
inadimplemento do requerido, o Banco do Brasil pagou
ao avalizado e recebeu da seguradora o referido valor,
havendo esta se sub-rogado nos direitos do Banco do
Brasil, razão pela qual ajuizou a presente demanda, para
se ressarcir do montante pago. 

Devidamente citado, o réu apresentou contestação
(f. 54/56), aduzindo a preliminar de extinção do proces-
so, porquanto a autora deveria ter-se valido do rito
sumário. No mérito, alega que firmou uma cédula de

Ação de cobrança - Cédula de produto rural -
Cessão de direito - Aval - Garantia por contrato

de seguro - Banco avalista - Compromisso 
honrado - Indenização securitária paga - 

Seguradora - Sub-rogação

Ementa: Ação de cobrança. Cédula de produto rural.
Cessão de direito. Aval garantido por contrato de


